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REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

(Da Sra Jaqueline Cassol) 

 

Requer a desapensação do Projeto de 

Lei nº 1423/2021. 

 

. ” 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., nos termos do caput do art. 142 do Regimento 

Interno desta Casa, a desapensação do Projeto de Lei n. 1423/2021, de minha 

autoria, que atualmente segue apenso ao Projeto de Lei n. 1360/2021, para que 

siga tramitação independente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem o objetivo de solicitar a 

desapensação do PL nº 1423, de 2021, no qual “Institui a Lei Henry Borel, que 

estabelece diretrizes para enfrentamento a violência doméstica e familiar contra 

a criança e o adolescente”, do PL 1360/21 tendo em vista a ausência de vínculo 

ou correlação entre as matérias neles tratadas, pois o projeto de minha autoria 

tem como principal objetivo a Prevenção da violência contra a criança e o 

adolescente, respeitando normas já existentes. Já o Projeto de Lei nº 1360/21 

propõe mudanças significativas do Código Penal no sentido de agravar a pena 

de crimes de homicídios contra crianças e adolescentes, o aumento das penas 

de infanticídio, abandono de incapaz e de maus tratos e também cria o crime de  

infanticídio fora do estado puerperal.  
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Ressalte-se portanto que os regramentos regimentais, 

supracitados, autorizativos para a apensação não estão presentes, uma vez que 

o PL nº 1.423/21 não trata de matéria análoga ao PL n° 1360/2021. 

 

Sala de Sessões, em           de           de 2021 

 

 

DEP. JAQUELINE CASSOL PP/RO 
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